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A classificação do edifício do Centro Distrital de Solidariedade e 
Segurança Social de Setúbal tem por base os critérios do artigo 17.º da 
Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, o génio do respetivo criador, o valor 
estético e técnico do bem e a sua conceção arquitetónica.

A zona especial de proteção tem em consideração o enquadramento 
do imóvel e a sua relação com o meio urbano envolvente e a sua 
fixação visa incluir toda a envolvente confinante com o monumento, 
permitindo o entendimento do mesmo no contexto urbano em que 
se insere.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, 
previstos no artigo 27.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e nos 
artigos 25.º e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, de 
acordo com o disposto nos artigos 100.º e seguintes do Código do Pro-
cedimento Administrativo.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto no 

artigo 15.º, no n.º 1 do artigo 18.º, no n.º 2 do artigo 28.º e no artigo 43.º 
da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com o disposto no 
n.º 2 do artigo 30.º e no n.º 1 do artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, e no uso das competências conferidas pelo n.º 11 

  
 20442012 

e a sua fixação visa salvaguardar alguns dos imóveis da frente urbana 
da Avenida Central, bem como toda a Rua de São Gonçalo que, por ser 
bastante estreita, estabelece uma relação direta com o imóvel.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, previstos 
no artigo 27.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e nos artigos 25.º e 45.º 
do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, de acordo com o disposto 
nos artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto no 

artigo 15.º, no n.º 1 do artigo 18.º, no n.º 2 do artigo 28.º e no artigo 43.º 
da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com o disposto no 
n.º 2 do artigo 30.º e no n.º 1 do artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, e no uso das competências conferidas pelo n.º 11 
do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, manda o 
Governo, pelo Secretário de Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.º
Classificação

É classificado como monumento de interesse público o Recolhimento 
de Santa Maria Madalena ou das Convertidas, na Avenida Central, 107, 

do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, manda o 
Governo, pelo Secretário de Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.º
Classificação

É classificado como monumento de interesse público o edifício do 
Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Setúbal, na Praça 
da República, na Rua de Cláudio Lagrange e na Rua do Regimento de 
Infantaria 11, em Setúbal, freguesia de São Julião, concelho e distrito de 
Setúbal, conforme planta de delimitação constante do anexo da presente 
portaria e que desta faz parte integrante.

Artigo 2.º
Zona especial de proteção

É fixada a zona especial de proteção do monumento referido no artigo 
anterior, de acordo com a planta de delimitação constante do anexo da 
presente portaria e que desta faz parte integrante.

24 de outubro de 2012. — O Secretário de Estado da Cultura, Fran-
cisco José Viegas.

ANEXO 

 Portaria n.º 665/2012
O Recolhimento de Santa Maria Madalena ou das Convertidas foi insti-

tuído em 1722 pelo Arcebispo de Braga D. Rodrigo de Moura Teles, para 
acolher «mulheres convertidas a Deus [...] arrependidas [...] dos seus erros».

O edifício divide -se em dois pisos que se desenvolvem em torno de um 
pátio em forma de U, com as celas e as dependências de serviço. A fachada 
principal, onde se situam as entradas da capela e do recolhimento, é marcada 
pelo torreão retangular, possivelmente um acrescento de época posterior.

A capela, de planta retangular, é composta por nave única, coro com 
oratório, capela -mor e sacristia. As paredes da nave são revestidas por 
azulejos de figura avulsa, e o teto, de madeira, é pintado com anjos e 
elementos hagiológicos. Ao centro da capela -mor foi erigido o retábulo 
barroco de talha dourada.

A classificação do Recolhimento de Santa Maria Madalena ou das 
Convertidas tem por base os critérios do artigo 17.º da Lei n.º 107/2001, 
de 8 de setembro, como o interesse do bem como testemunho simbólico 
e religioso e o valor estético e técnico do bem.

A zona especial de proteção tem em consideração a sua implantação 
numa área da cidade perfeitamente consolidada, onde outros edifícios 
com interesse arquitetónico contribuem para a valorização do imóvel 
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 Portaria n.º 666/2012
Projetado pelo arquiteto Artur Andrade em 1944 e inaugurado em 

1947, o edifício do Cinema Batalha implanta -se num terreno escasso e 
de acentuado declive, fatores que, embora dificultando as condições de 
desenho de espaços e circuitos, não impediram uma expressão plástica 
e arquitetónica de audaz modernidade.

Numa firme opção do arquiteto, a plateia resulta curta, permitindo a 
inserção de um foyer, elemento de circulação e distribuição de público 
inerente a esta tipologia de edifícios, permitindo ainda a construção de 
uma tribuna que assenta sobre as paredes do referido foyer. O balcão, 
com maior escala e lotação, surge projetado para o interior da sala, 
tornando -se assim a peça dominante do conjunto.

O hall de entrada é ladeado por duas pinturas murais de Júlio Pomar 
e, no exterior, o edifício apresenta um extenso vitral curvilíneo corrido e 
só interrompido pelo baixo -relevo da autoria de Américo Braga. Mais do 
que a plasticidade das obras, o seu conteúdo sofreu a censura e a incom-
preensão do regime político de então e quer a escultura como a pintura 
foram refeitos ao sabor do discurso de Estado, facto que desencadeou 
larga controvérsia nos meios sociais e culturais da cidade e do País.

A classificação do Cinema Batalha tem por base os critérios cons-
tantes do artigo 17.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, como o 
caráter matricial do bem, o seu valor estético e técnico intrínseco, a sua 
conceção arquitetónica e urbanística e o que nele se reflete do ponto de 
vista da memória coletiva.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, 
previstos no artigo 27.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no 
artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, de acordo 
com o disposto nos artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto 

no artigo 15.º, no n.º 1 do artigo 18.º e no n.º 2 do artigo 28.º da Lei 
n.º 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, e no uso 
das competências conferidas pelo n.º 11 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, manda o Governo, pelo Secretário de 
Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo único
Classificação

É classificado como monumento de interesse público o Cinema Ba-
talha, na Praça da Batalha, 47, Porto, freguesia de Santo Ildefonso, 
concelho e distrito do Porto, conforme planta constante do anexo da 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

24 de outubro de 2012. — O Secretário de Estado da Cultura, Fran-
cisco José Viegas.

ANEXO 

  
 20462012 

 Portaria n.º 667/2012

A Igreja Velha de Santa Maria de Corvite foi construída no 
século XVI, destacando -se pelo conjunto de pinturas a fresco que 
se encontram no seu interior. É um pequeno templo de planta lon-
gitudinal, de nave única e capela -mor retangular com corpo da 
sacristia adossado. A fachada principal possui portal de arco que-
brado, encimado por janela de gradeamento de ferro e o conjunto 
é rematado por empena.

No interior destacam -se os frescos existentes na maioria dos 
panos murários, que foram postos a descoberto em 1988, depois 
de terem sido retirados os altares de talha e o reboco das paredes. 

Braga, freguesia de São Vítor, concelho e distrito de Braga, conforme 
planta de delimitação constante do anexo da presente portaria e que 
desta faz parte integrante.

Artigo 2.º
Zona especial de proteção

É fixada a zona especial de proteção do monumento referido no artigo 
anterior, de acordo com a planta de delimitação constante do anexo da 
presente portaria e que desta faz parte integrante.

24 de outubro de 2012. — O Secretário de Estado da Cultura, Fran-
cisco José Viegas.




